Mensagem no 04/2017                            

Três Passos, 17 de janeiro de 2017.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 04, de 17 de janeiro de 2017, o qual dispõe sobre a contratação emergencial de 01 (um) topógrafo.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JORGE LEANDRO DICKEL

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Exmo. Sr. Presidente

Edivan Baron

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 04, DE 17 DE JANEIRO DE 2017.


O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 1 (um) topógrafo, por 40 (quarenta) horas semanais, padrão 10, em razão da crescente demanda de serviços deste profissional no Município.


Segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial. 


No presente caso, destacamos que um dos topógrafos integrantes do quadro de servidores públicos municipais pediu exoneração do cargo no final do ano de 2016, conforme demonstram os documentos em anexo.


Em razão disso, o único topografo pertencente ao quadro de funcionários não está conseguindo atender, suficientemente, a grande demanda existente, conforme informado pela Secretaria Municipal de Obras Públicas através do memorando 019/2017 (em anexo), daí que surge a necessidade de contratação emergencial desse profissional.


Salientamos, ainda, que a atuação de topógrafo é essencial para o andamento e toda e qualquer obra externa de responsabilidade da SMOV, sendo indispensável a atuação deste profissional, dentre outros casos, no alinhamento e nivelamento de ruas e terrenos, na locação de imóveis públicos, na planialtimetria para confecção de projetos, nas medições em geral, nas locações de redes de abastecimento de água e energia elétrica, etc.

Isto posto, tendo em vista a necessidade da contratação acima descrita, para dar continuidade aos trabalhos da Secretaria Municipal de Obras e Viação, requeremos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, solicitando seja o mesmo apreciado em Regime de URGÊNCIA, e por tal subscrevo.
Atenciosamente,
JORGE LEANDRO DICKEL

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PROJETO DE LEI 04, DE 17 DE JANEIRO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) topógrafo legalmente habilitado.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 01 (um) profissional topógrafo legalmente habilitado para atuar no Município.

§ 1º - O contrato será regido pelo sistema “Administrativo” e terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período.

§ 2º - A carga horária do contrato será de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 3º - A remuneração do topógrafo de que trata esta lei será a prevista no Plano de Cargos e Funções, Padrão 10 (Lei Municipal n° 4.427 de 29 de outubro de 2010).

§ 4º - Os profissionais contratados com base nesta lei terão seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º - Para o exercício da função de que trata esta lei, os profissionais deverão possuir habilitação legal para o exercício do cargo de Topógrafo, com registro definitivo na entidade de classe.
Art. 3º - Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão selecionados por Processo Seletivo Simplificado, a cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

Unidade: 02 SETOR DE SERVIÇOS URBANOS

Funcional: 15.451.0006.2.007 Manutenção do Funcionalismo da Secretaria de Obras e Viação

101 3.1.90.11.00.00.00.00 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
    
Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS

Aos 17 dias do mês de janeiro de 2017.

JORGE LEANDRO DICKEL

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERÍCIO

